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DECRETO N° 337/2021 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, que lhes são conferidas pela lei 
orgânica municipal, e ainda; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ 

CONSIDERANDO O AUMENTO DE CASOS DO CORONAVIRUS (COVID-19), 

PUBLICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAI, ESTADO DO 
PARANÁ 

 
D E C R E T A 

 

ART. 1º-  Fica autorizada a retomada das aulas presenciais na rede 

pública municipal de ensino do Município de Ariranha do Ivaí, em conformidade com o disposto no art. 8º 
do Decreto Estadual nº 7.020/2021, mediante o cumprimento do contido na Resolução nº 0098/2021 da 
Secretaria de Estado e Saúde/SESA, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da 
pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART. 2º Ficam AUTORIZADAS as reuniões PÚBLICAS e 

PRIVADAS, bem como CONFRATERNIZAÇÕES, limitando-se, o máximo de 300 (trezentas) pessoas 
presentes no local, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da pandemia do 
CORONAVÍRUS (covid-19).  

ART. 3º Fica AUTORIZADA a realização de cultos, missas e 

reuniões religiosas de modo presencial, com limitação de 70% de ocupação, desde que respeitadas as 
medidas de enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART. 4º Fica AUTORIZADA a utilização do Parque Aquático São 

Gabriel, com limitação de 70% de ocupação, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da 
pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART.5º Fica permitido a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços públicos ou coletivos, desde que respeitadas as medidas de 
enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  
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ART. 6º   As lanchonetes, restaurantes, sorveterias, barracas, 

quiosques, lojas de conveniência e afins, poderão funcionar desde que respeitadas as medidas de 
enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19). 

 

ART. 7º   Fica PERMITIDA a realização de atividades físicas 

coletivas nas dependências do Ginásio Municipal Antônio Teles Paulino ou em quaisquer outros locais, 
dentro dos limites desta municipalidade. 
 

ART. 8º   No tocante ao Conselho Tutelar cumpram-se as previsões 

do Decreto Municipal nº 061/2020, publicado em 07 de abril de 2020, edição nº 1.433, páginas 10 e 11. 
 

ART. 9º Eventuais dúvidas na aplicação desse DECRETO serão 

dirimidas pelo COMITÊ DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM SAÚDE DO 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As medidas desse DECRETO têm por 
objetivo a contenção do avanço da pandemia do CORONAVIRUS (COVID 19) por todo o território 
municipal. 

ART. 10º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo CORONAVIRUS (Covid-19), no âmbito do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, podendo ser revisto a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal. 

ART. 11º FICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058 DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE 31/01/2022.  
 

ART. 11º Este Decreto terá vigência até às 00h00 do dia 

31/01/2022.  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos vinte e 

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um – 29/12/2021. 
 

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 825/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 29/12/2021  
Data Fim: 29/12/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford-Ka   Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para consulta médica, tendo em vista 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento ás 11:00 horas na Gastro Centro Médico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e um (29/12/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 826/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 29/12/2021  
Data Fim: 29/12/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro   Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 09:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e um (29/12/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 827/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 29/12/2021  
Data Fim: 29/12/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: SPIN       Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 15:20 horas no Hospital da Providencia. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e um (29/12/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE ABERTURA PARA 

AMPLA DISPUTA 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 10:00 horas, do dia 13/01/2022, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Benjamim Batista Pires , 19, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de peças para os equipamentos agrícolas da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento do Município de Ariranha do Ivaí-PR, para um período de 12 meses. Caso 
não compareçam empresas enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na sessão exclusiva para 
estas empresas a sessão será suspensa e reaberta PARA AMPLA DISPUTA no dia 13/01/2022, às 
13:30 horas. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Benjamim Batista Pires, 19, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 
de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal
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     DECRETO Nº. 338/2021 
 
 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no 
dia 31 de Dezembro de 2021 nas 
repartições públicas Municipais e dá 
outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA 
 
  Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para todas as repartições públicas 
Municipais no dia 31 de Dezembro de 2021, em virtude do Feriado Nacional de Confraternização Universal 
1º de janeiro de 2022. 

 
  Art. 2º - Fica Decretado que o Centro Municipal de Saúde atenderá em regime de 
Plantões, conforme escala previamente determinada pelo Secretário Municipal de Saúde, assim também 
o Departamento de Agricultura e Meio Ambiente Setor de Notas de Produtor e Conselho Tutelar. 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e um (29/12/2021). 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio Da Silva 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 339/2021 
 
 

SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 940 de 16 de dezembro de 2020, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 16 de dezembro de 2020, edição 1.607, resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 

Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 65.600,00 (sessenta e 
cinco mil e seiscentos reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2.029 Atividades Manutenção Ensino Fundamental 
Recursos MDE 25% 

  

519 – 4.4.90.52.00.00 – 104 Equipamentos e Material Permanente 25.600,00 

 TOTAL    25.600,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.003.10.302.1005.2.101 Manutenção da Assistência Hospitalar, 
Ambulatorial e Analises Clinica 

 

249 – 3.3.90.39.00.00 – 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL 65.600,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.2.029 Atividades Manutenção Ensino Fundamental 
Recursos MDE 25% 

 

151 – 3.1.90.13.00.00 – 104 Obrigações Patronais 7.048,36 

152 – 3.3.90.14.00.00 – 104 Diárias – Pessoal Civil 11.576,25 

153 – 3.3.90.30.00.00 - 104 Material de consumo 2.871,85 

154 – 3.3.90.39.00.00 – 104 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.103,54 
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 TOTAL 25.600,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.003.10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

205 – 3.1.90.11.00.00 – 303 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 8.000,00 

206 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Obrigações Patronais 30.000,00 

208 – 3.3.90.30.00.00 – 303 Material de Consumo 2.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL 65.600,00 

 
    Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte nove dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte um (29/12/2021). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito
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PORTARIA Nº. 165/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público ANTONIO VARALDO, 
matrícula nº. 665, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista D - Secretaria 
Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2020 à 31/05/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 166/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público CLEDIL ELCINO 
SIMOES RODRIGUES, matrícula nº. 452, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de 
motorista D - Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, 
referente ao período aquisitivo de 01/09/2019 à 31/08/2020.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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12 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 167/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público EDNILSON 
QUINELATO, matrícula nº.427, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista C - 
Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao 
período aquisitivo de 10/05/2020 à 09/05/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 168/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público ENEAS MENDES DE 
SOUZA, matrícula nº.355, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista D - 
Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2020 à 30/06/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 169/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público JOSE NEY DA SILVA, 
matrícula nº.243, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista D - Secretaria 
Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao período 
aquisitivo de 09/02/2020 à 08/02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 170/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública DAIANY FERNANDA 
ROSA DE OLIVEIRA COVALSKI, matricula N°615, lotada no cargo de professora, pertencente a 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 01/08/2020 á 31/07/2021, a serem 
gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 171/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público LUIZ CARLOS DA 
SILVA, matrícula nº. 309, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista D - 
Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao 
período aquisitivo de 01/09/2020 à 31/08/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 172/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público NILCELIO DOS 
SANTOS ARRUDA, matrícula nº. 333, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de 
motorista C - Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, 
referente ao período aquisitivo de 07/02/2020 à 06/02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 173/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público VILMAR DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 462, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de motorista D - Secretaria 
Municipal de Educação, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022, referente ao período 
aquisitivo de 31/01/2020 à 30/01/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (27/12/2021).  
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 174/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública DANIELE RENATA 
GONÇALVES RETAMIRO DA SILVA, matricula N°613, lotada no cargo de professora, pertencente a 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01/08/2020 á 31/07/2021, a serem 
gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 175/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública EDNA SCANDOLARA 
DE OLIVEIRA NECKEL, matricula N°342, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 31/05/2020 á 30/05/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 176/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública ILDINETE APARECIDA 
DE OLIVEIRA DA SILVA, matricula N°65, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01/03/2020 á 28/02/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 177/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública JESSICA DO BONFIM 
NASCIMENTO VALOTO, matricula N°644, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 13/02/2020 á 12/02/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 178/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública LUANA MAIRA 
HINSELMANN BELLETI DE MATTOS, matricula N°643, lotada no cargo de professora, pertencente a 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 13/02/2020 á 12/02/2021, a serem 
gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 179/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública NILVA CUSTODIO 
RODRIGUES KUSMINSKI, matricula N°321, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01/09/2020 á 31/08/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 180/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública NILVIANE DOS 
SANTOS ARRUDA, matricula N°199, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 19/02/2020 á 18/02/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 181/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública REGIANE GARCIA DA 
CONCEICAO SILVA, matricula N°164, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período aquisitivo 19/02/2020 á 18/02/2021, a serem gozadas do dia 
03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 182/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública ROSELI HINSELMANN, 
matricula N°197, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo 19/02/2020 á 18/02/2021, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 183/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública ROSILENE SIQUEIRA 
XAVIER, matricula N°205, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 19/02/2020 á 18/02/2021, a serem gozadas do dia 03/01/2022 ao dia 
01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 184/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública SANDRA CARREIRA 
FOGACA, matricula N°106, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 01/07/2020 á 30/06/2021, a serem gozadas do dia 03/01/2022 
ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:41
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 185/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública SILMARA DE MATTOS 
DE OLIVEIRA, matricula N°439, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 10/05/2020 á 09/05/2021, a serem gozadas do dia 03/01/2022 
ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/12/2021 às 19:46:42
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.865 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº. 186/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública ZENILDA DE FATIMA 
MARTINS, matricula N°165, lotada no cargo de professora, pertencente a Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período aquisitivo 19/02/2020 á 18/02/2021, a serem gozadas do dia 03/01/2022 
ao dia 01/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte um (28/12/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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